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Decreto n® 024/2023

Fortaleza dos Nogueiras (MA). 01 de junho de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, município do Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 55, incisos !l e IV, dá Lei Orgânica dd

município de Fortaleza dos Nogueiras, RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITÁS, brasileiro(a). casadoCa). portador(a)

do CPF/MF N®. 870.014.031-72, para o Cargo ém Comissão dé PRESIDENTE da CPL, devendo assim se

considerar à partir dà assinatura do presente ato administrativo . Ficando a mesma DESIGNADA para os

Caigos de Pregoèirò e Agenté dé Contratação.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogandor-se as disposições

em contrário.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

■í ■>

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS (MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 01 de junho de 2023.

CPF: 279.6^.433-91
Prefeita Municipal

O
Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Ciente em: J I O & /2023

CNP.Í: 06.080.394/0001-ll

Rua Ovidia Nogueira, 22, Girassol - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - .MA
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ertificamos para todos os fins que

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS S''ia,.í

■ t» 'Mm

articipou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n® 14.133/2021, com

arga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA).

I conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

ão Luís (MA), 10 de novembro de 2022.
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n» 14.133/2021Curso: Licitações e contratos conforme a Lei
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto 'iípi.

Módulo Kl: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações

Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurares e modos de disputs
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
síçâo de equipamentos de infomiática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de ftefere ri

da x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições &
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referêrici 3_.

Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos^contratos administrativos _

Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. *'

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de.
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu
sulas comuns ao termo de referência, ao edital è ao contrato. Convocação de licitante remanescente

na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: rriarco de início. Vigência do contrato e garantia do
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multás »
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução.

Subcontrátação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Doçu—

mentosaexigirdasubcontratada. ' . ? •

I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
0 de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
izo limite para adoção da Nova Lei. 0 que acontece com os contratos celebrados nos dois

IS anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis
)6/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para

lentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnaclonais utilizarem a regulamentação .

É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O
lacional de Contratação Pública

'1^

\ II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei
iádes de licitação e critériosde escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização
icessos.licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
de formalização/oficialízaçâo da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
de irscos (GR). Pesquisa Prámínar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis
iadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das

s? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados
tentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a

^ão. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente,

sa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de
. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços,

as: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora?

se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão
licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financei ra. Qualificação Técnica,

tentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n°

I/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveís na contratação
as, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
;ão do bem, serviço ou obra Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vlo-
doméstíca, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exh

i certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de

logia. Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicaçã o e homologação: procedí-
is e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações,
orriplementar n‘’ 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate
icítações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e
jens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo ticítató-

irisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de

■JV

I
'■ *

Módulo Vi: Alterações contratuais . , _
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção dè índice pertirie nta,
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de oBras-r'
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mãíxie-obra. Çomo repactuar serviços

e Insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusâo lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro,
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea exU^ordináriá. Caso fortuito, força maí ór,
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço^'^i1^(^ djrcontrato. Participação nos
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previáaíHo edital oi/^jmrato. Comprovação d a
vantagem na prorrogação e a especificidade dos s^i^os contínuos. Vec^õ\s de prorrogação de
prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo VII: Sanções administrativas

Sanções administrativas. Quem determina a abertur\do processo de a
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sançõQS?
de defesa prévia e cuidados na notificação. ^

s.
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FACULDADE
CNPJ: 21.558.888/0001-63

RUA DR MELO VIAMA. W 75 - CENTRO, SAO LOURENÇO - MG. FASU
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Certificamos qUe FAUSTIANA NQGUEII^ DE FREITAS, portador(a) do CPF 870.014.031-72

concluiu 0 Prograrna de Educação Continuada da Faculdade Sul Mineira na qualidade de aluno

(a) do Curso Livre de PReÔOEÍRO, com Carga ;Horária de-80 HORAS, realizado no período de

26 DE DEZEMBRO DÉ 2017 aíOS DEJ^NEjRO^^^P^^ 2018i

■í* a.
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FAUSTIANA WOGUEIRA DE

FREITAS

Titular do Certificado
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Ãífe^RÒpp F. FÊRNÃPJDES
Coordenadora Pedagógica
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Emitido em Conformidade com a Lei H° 9394ií96, art. 67 e 87, Inciso Ui, o Decreto 5154/04,

Decreto ísl? 8268/14, Parecer N° 64/2004 - CEDF e a Deliberação CEE 14/97 (Indicação CEE 14/97)
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PREGOEIRO

o PRESENTE DOCUMENTO FOI REGISTRADO
SOB O N" 227744-02254-1081960, EM FOLHA N
210 DO LIVRO N“ 1 DESTA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO CONFORME LISTAGEM PUBLICADA ^
DIÁRIO ELETRÔNICO DO SITE CURSOS GRA7
ONLINE DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2018.

CONTEÚDO DO CURSO;

• CONCEITUAÇÂO DE PREGÃO - 14 HORAS .

• LICITAÇÃO-14 HORAS
• PREGÃO PRESENCIAL - 13 HORAS

• PREGÃO ELETRÔNICO-13 HORAS

• BENEFÍCIOS DO PREGÃO - 13 HORAS

• FASES DO PREGÃO-13 HORAS
Para verificar a autenticidade deste Certificado, ei.
uma mensagem solicitando informaçõés para e-rr
validacao@faculdadesulniineira.com.br

APOLIANAAP. SILVA

Secretaria

Faculdade Sul Mineira

iMANTENEDORÃl
IM

CENTRO educacional
SUL MINEIRO UTDA - ME
RiialtoMeloVíaiia n*7e-2* a£^ .

1 CenUo - CEP:37470-0Í>0 |
I São Lourenço > MG

CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 HORAS

NOTA DE APROVEITAMENTO: 7.0
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ENCONTRO NACIONAL

DE COMPRAS PÚBLICAS
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Certificamos que

<r

participou do 1 Encontro Nacional de Compras Públicas

com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, realizado

nos dias 6,7 e 8 de fevereiro de 2024.

a

/

a
São Luís, 8 de fevereiro de 2024o

•íf^-

(onr\{^kK oLuu/O iZvrio fÁcKU
'wwf-7^

André Luís
Pinto Maio

MódisorTleonardo
Andrade Silva

Sandro

Bernqrdes

C o ordena d o r Cie n tíf i eo Dí reto.rDiretor
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Certificamos para todos os fins que
•'A.

FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias

18 a 22 de janeiro de 2021, em Teresina/PI, com carga horária de 40 horas. 9

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
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A B XAVIER TREINAMENTOS
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Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldò Ramos

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível II) - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federai; NíveMV - Regula

ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-

co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.

Passo a passo na operacionalização do SICAF pelo empresário. Visão geral do SlCi^, acesso do for
necedor. 0 que 0 empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar

Módulo 1: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n° 10.024/2019

Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade . Objetos licitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e

diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
no SICAF? Consultas ao SICAF.básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas

prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e ocontrole.

Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jundica). Menu do fomecedon
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação .Ele-

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n° 10.024/2019

Pregoeiro e equipe de apoio; atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais:
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por .

e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas

trar), excluir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada", "Valor Unit. (R$)" "Valor Total (R$)", Marca ,
"Fabricante", "Modelo/Versao", "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”. Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des-

Responsabllidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Temio de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.

Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.

Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de

diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro

postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
classificado.Homologação.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regulandade fiscal etrabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e

de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati-
Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços acéi- •
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo

pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa -' >
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prelimina-
res de preços.

Módulo Vill: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intençã

Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vincui

avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operaçí
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Ennprápário. Operação dá^^são publica
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pi blic^ g-
(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de iances e nMoci

na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competiWa.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal. \
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta

gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da

contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de

Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da

pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IIV^. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e

qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Preços. Prática de

^gão. Inclusão de
dSjhjodo aberto),

equipe

da sessão públi

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sisterria de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra

mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível 1 - Credenciamento;

Código do Certificado; 829539A61D2763A5715260 • Verifique autenticidade em; www.e-certificado.com
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12 QUALIFICA MARANHAO

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 4 a 14 ,

de julho de 2023, totalizando 46 horas.

j.

São Luís, 14 de julho de 2023

)

4

>

V

O
6>

D.ST

iVieíe PereiTa da Silvia
■ "i-

Io
Co

it

OV
<õ'

t

>

GOVERNO DO

Escola de Governo

do Maranhão
I-S

iV:

I
l

TRABALHANDO PARA TODOS
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Conteúdo Programàtíeo

1® Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos

CARGÃ

HORÁRIA
MÓDULO

4hO Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos

O Plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos

Municípios

Planejamento e ETP na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021
Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021

4h

4h

4h

12h

18hGestão e Fiscalização de Contratos Administrativos
46hTOTAL

Q.

?/
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Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 58511ec6bf92920ac0eà8ab41fle4ed

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

DECRETO N2 078/2023- REGULAMENTAÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI 14.133/2021)

DECRETO N2 078/2023. de 26 de Novembro de 2023.

Regulamenta a Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que I

considerando a entrada em vigor da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, merece regulamentação em àmbitcví
jdas por lei. e

fitlpal. O

il?o <0DECRETA:
LL

0:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. Is. Este Decreto regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Poder Executivo municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

Art. 22. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo municipal de FORT*

MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou índiretamente pela Prefeitura.

(Art, 32, Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade^ da moralidade, da publicidade, da eficiência,

•ao interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n^ 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O5 /
,0-

"mifito dolinistrati;

lOGUEIRAS-

CAPITULO II

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 42. A atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, no âmbito da administração direta e indireta pelo

Poder Executivo, obedecerá ao disposto neste decreto.

Art. 52. O agente de contratação, a equipe de apoio e os respectivos substitutos, bem còmo a comissão de contratação, serão designados, ern

caráter permanente ou especial, pela autoridade máxima do órgão, observados os requisitos previstos nos arts. II2 e 122.

Art. 62. A critério da autoridade máxima do órgão, 0 agente de contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação poderão ser designados

para uma licitação específica, para um período determinado ou por período indeterminado, ,permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

Art. 72. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, 0 agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação.

Art. 82. A comissão de contratação será formada por, no mínimo. 3 (três) membros, e será presidida por um deles.

92. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por, no mínimo, 3 (três) membros que sejam,

preferencialmente, servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração municipal, admitida a

contratação de profissionais para assesspramento técnico.

Art. 102. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá sér

contratado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessoraro agente público responsável pela condução da licitação.

§ 12 A empresa ou 0 profissional especializado contratado nos termos do caput assumirá responsabilidade objetiva pela veracidade e pela precisão

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva do agente de

contratação ou da comissão de contratação.

§ 22 A contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade do agente de contratação ou da comissão de contratação, nos limites das _

informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 112. 0 agente público designado para 0 cumprimento do disposto neste decreto deverá preencher os seguintes requisitos:

l - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional;

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração irem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou

por afinidade, até 0 terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 12 - Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação

com 0 órgão ou com a entidade evidenciè significativa probabilidade de novas contratações.

IKOÜ*KlY&V
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§ 25 - A vedação de que trata o inciso III incide sobre o agente público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de

atividade ern que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento.

Alt. 12® 0 princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis

a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual:

II - poderá ser ajustada em razão:

á) da consolidação das linhas de defesa;

b) das características do caso, tais como o valore a complexidade do objeto da contratação.

Art. 135. 0 agente público designado para atuar na fase externa de licitação e o terceiro que o auxilie, na qualidade de integrante de equipe de

apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações

previstas no art. 95 da Lei federal n® 14.133, de 15 de abril de 2021.

Art. 145. Caberá ao agente de contratação, tomar decisões, acornpanhar 0 trâmite, dar impulso e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento da fase externa, do certame áté a homologação, promovendo as seguintes ações;

1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio vinculada ao procedimento licitatório dé sua responsabilidade;

Q, - requisitar medidas de saneamento, junto à equipe da fase preparatória, destinadas a corrigir impropriedades na documentação ou

complementar a instrução do processo, quando necessário;

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, podendo requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração desses documentos, ao demandante da licitação e ao profissional especializado, quando necessário;

IV - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação;
V - negociar, quando for 0 caso, condições mais vantajosas com 0 detentor da melhor proposta;

VI - verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital:

VII - verificar e julgar as condições de habilitação:

VIII - realizar diligências a fim de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de'habilitação e a sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação;

IX - complementar.informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à

época da abertura do certame e atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas:

X - declarar 0 vencedor do certame;

^^1 - receber os recursos interpostos em face de suas decisões, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar sua decisão, encaminhar 0

^recurso com sua motivação à autoridade máxima do órgão ou da entidade para decisão nos termos do § 2» do art. 165 da Lei federal ns 14.133, dè

2021;

XII - divulgar e dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos procedimentos, encaminhar 0 processo instruído, após encerradas as fases

de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade máxima do órgão ou da entidade para adjudicação e para

homologação;

Xlll - propor à, autoridade máxima do órgão ou da entidade a revogação, a anulação da licitação, ou a aplicação de sanções, quando for 0 caso;

Art. 152. Ò agente de contratação será auxiliado, pela equipe de apoio, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

Art; 162. 0 agente de contratação poderá solicitar esclarecimentos ou manifestação técnica de servidores ou empregados públicos ou de setores do

órgão ou da entidade, a fim de embasar sua decisão quando do julgamento das fases de habilitação e proposta.

§ 1® - Os servidores ou empregados públicos, quando demandados, prestarão informações em documentos apartados e devidamente assinados, e

responderão pela veracidade e pela precisão de seu conteúdo.

§22-0 não atendimento das diligências do agente de contratação ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo.

§ 32 - As diligências de que trata 0 § 2® observarão as normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental.

§ 45 - A atuação dos servidores ou empregados públicos, de que trata 0 caput, não eximirá de responsabilidade 0 agente de contratação, exceto

pM 'niíisjiíiíi.
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quando induzido a erro pelos esclarecimentos ou manifestações recebidas. ' .

Art. 172. 0 agente de contratação, quando solicitado, prestará apoio técnico, por meio de informações r^
desenvolvimento da fase preparatória da licitação.

Art. 182. Caberá à equipe de apoio auxiliar 0 agente de contratação no exercício de suas atribuições.

Art. 192, Caberá à comissão de contratação:

I - substituir 0 agente de contratação, no exercício das atribuições constantes no art. 142, quando a licitação e

serviços especiais e se for a ela delegada,.desde que atendidos os requisitos estabelecidos nos arts. 7°, lis e 122;

II - conduzir a licitação, na modalidade diálogo competitivo, observado 0 disposto no art. 142.

Parágrafo único - Quando substituírem 0 agente de contratação, na forma prevista no inciso 1 do caput, os membros da comissão de contratação

responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto 0 membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 202. O agente de contratação, a equipe de apoio e a comissão de contratação, no desempenho de suas funções, contarão com 0 auxílio dos

órgãos dé assessoramento jurídico e de controle interno.

§12-0 auxílio de que trata 0 caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão
observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.

22 - Sem prejuízo do disposto no § 12, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, qué

íonterá, de forrna clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

rando com 0

§ 32 T- Previamente à tomada de decisão, 0 agente de contratação e a comissão de contratação considerarão eventuais manifestações apresentadas

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, as quais somente poderão ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos

de vinculação expressa do gestor, na forma da lei.

§ 42 0 Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três)

membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades.

§ 52 Em licitação na modalidade Pregão, 0 Agente de Contratação responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro.

CAPÍTULO III

00 FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS

Art. 212. A atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo, obedecerá ao disposto
neste decreto.

Art. 222. Para os efeitos deste decreto, serão adotadas as definições estabelecidas no art. 62 da Lei Federal n® 14.133, de 12 de abril de 2021, bem

como as seguintes:

I - gestor do contrato: 0 agente público do órgão responsável pelo gerenciamento geral dos contratos;

11 - fiscal do contrato: o agente público responsável pelo acompanhamento e fiscalização operacional da execução dos contratos, nos seus aspectos

técnicos e/ou administrativos;

III - fiscal setorial: 0 fiscal do contrato quando a execução do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades

desconcentradas de um órgão ou uma entidade ou mesmo quando 0 contrato for celebrado por dois ou mais órgãos ou entidades. ’’

Art. 232. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e a legislação em vigor, respondendo cada

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo único - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela administração, de forma a garantir a regularidade dos átos

praticados e a plena execução do objeto.

Art. 242, As atividades de gestãp e fiscalização dos contratos compreendem 0 conjunto de ações realizadas de forma rotineira e sistemática, que

tem por objetivo aferir 0 cumprimento dos resultados previstos pela administração para os objetos contratados, verificar 0 cumprimento das

obrigações previstas no edital de licitação e contrato e das exigências legais.

§ 12 - As atividades descritas no caput serão realizadas pelo gestor e pelo fiscal do contrato, assegurada a distinção das funções.

Art. 252. Para todòs os contratos firmados pela administração direta e indireta do Poder Executivo haverá a designação de gestores e fiscais.

§ 12 - Para os instrumentos equivalentes aos contratos será avaliada, pelo gestor do contrato, a necessidade de designação de fiscal.

§ 22 - As funções de fiscalização técnica, administrativa e/ou setorial de cada contrato poderão ser exercidas em conjunto ou individualmente por

um ou mais fiscais, conforme designação, considerando a especificidade do objeto contratado.
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Art. 26S.OS fiscais do contrato poderão ser assessorados e subsidiados por agentes públicos da administração municipal ou por serviço de erripresa

de profissional especializado, contratados pela admihistr^ação, considerando ã especificidade, do ^objeto, sua abrangência multissetorial e o

envolvimento dè várias especialidades profissionais distintas.

§ 12 - A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsabilidade objetiva pela veracidade e pela

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de

fiscal do contrato.

ou

agentes públicos da administração municipal, quando demandados, prestarão informações em documentos apartados e devidamente
§ 2® - Os _

assinados, e responderão pela veracidade e pela precisão de seu conteúdo.

§ 3e _ A atuação dos agentes públicos da administração municipal e a contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade dos fiscais do

contrato, nos limites das informações recebidas.

Art. 27®. Os gestores e os fiscais de contrato, bem como seus respectivos substitutos, serão designados com observância dos requisitos prèvistos

nos arts. 29® e 30®.

§ 1® - O gestor do contrato será o titular da secretaria municipal demandante da licitação ou o servidor ou empregado público por ele designado,

administrativa§ 2® - O fiscal do contrato será designado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade,
indicarem.

§ 3® - Na designação de que trata o caput, serão considerados:

O- a compatibilidade com as atribuições do cargo, emprego ou função pública;

II - a complexidade da fiscalização;

III - 0 quantitativo de contratos por agente público.

§ 5® - Para fins de fiscalização setorial, a autoridade poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do

contrato.

§ 6® - tsião sendo designado o gestor ou os fiscais dos contratos e seus substitutos no prazo previsto no art. 28®, ou em caso de desligamento ou

afastamento extemporâneo e definitivo destes agentes públicos, as atribuições de gestão ou de fiscalização contratual caberá ao responsável pela

designação.

Art. 28®. A designação dos gestores e flscais de contrato será formalizada por portaria publicada no Diário Oficial, em até 10 (dez) dias úteis

contados da celebração do contrato ou instrumento a ser gerenciado, contendo o nome completo, á identificação funcional, o cargo ou função

pública exercida pelo servidor ou empregado público destinatário da delegação, a descrição resumida do objeto do contrato, bem como o número

do procedimento de licitação, dispensa ou inexigibtiidade que originou a contratação.

Art. 29®. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste decreto deverá preencher os seguintes requisitos:

1 - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da administração pública:

O' - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional;

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1® - Para fins do disposto no inciso 111, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas com histórico recorrente de contratação

com 0 órgão ou com a entidade.

§ 2® - A vedação de que trata o inciso III incide somente sobre os contratos firmados com o contratado com o qual haja ó relacionamento.

Art. 30®. O princípio da segregação das funções veda a dèsignação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis

a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único - A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual;

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão;

a) da consolidação das linhas de defesa;
b) de características do caso concreto como o valor e a complexidade do objeto da contratação.

Art. 31®. Caberá ao gestor do contrato:

’>lll
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/>I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial:

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadasà execução d • ^ntrato e as medidas^otadas, e
informar a autoridade máxima do órgão ou da entidade aquelas que ultrapassarem a sua competência'' '
III - coordenar a rotina de acompanhamento ê de fiscalização do contrato;

IV - manifestar acerca da celebração de termo aditivo, da extinção dos contratos e demais ocorrências pertinentes à

V- elaborar 0 relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3^ do art. 174 da Lei federal n® 14.133, de 2021, com as informações obtidas

durante a execução do contrato:

VI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

VII - aplicar penalidades, subsidiado pelas informações fornecidas pelo fiscal ou terceiro contratado ou fornecer subsídios ao agente público

responsável por sua aplicação;

VIII - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei federal n® 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

IX - diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou a prorrogação do contrato vigente, de modo a evitar a interrupção de serviços públicos
essenciais.

m CO
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iGução corjtf^ual:

rt. 322. Caberá ao fiscal técnico:

a
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências, bem corno ao controle dos prazos

relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos;

II - promover todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, dás alterações e das prorrogações

contratuais, e elaborar relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração;

III - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a

administração:

IV - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

V - exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos dele decorrentes;

VI - exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos:

VII - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

eVIII - emitir notificações e determinar a correção
de rotinas ou de quaisquer vícios, defeitos, incorreções, inexatidão ou irregularidade constatada,

^om a definição de prazo para a correção, reparação, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da contratada, no total ou em parte, do

objeto contratado;

IX - aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato:

X- conferir e atestar as notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal administrativo, no âmbito de suas competências;

XI - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

XII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

estabelecidas;

XIII - realizar todas as ações necessárias para a. renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, no âmbito de sua competência;

XIV - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias à elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada pela
fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme o disposto no inciso VI do art. 31®;

XV - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, de forma sumária ou mediante térmo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico, conforme o caso;

XVI - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, quando não houver servidor ou comissão específica designada, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais de caráter técnico.

iku 'iá



r sâoMfü S;»SEXTA'^ 29|DbiUIMKIU Ur-ILiaL ,

DOS MUNICÍPIOS
K) ESTADO OQ MíRftNWQ

Parágrafo único - As competências definidas neste decreto não excluem outras atribuições definidas em normativos.

Art. 332. Caberá ao fiscal administrativo do contrato;

I - prestar apoio administrativo e operacional ao gestor do contrato, com informações pertinentes às suas compe^ ^
prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamen^^^^empenho e d^i^i^amento e ao
acompanhamento de garantias;

II - acompanhar a execução contratual em seus aspectos administrativos;

III - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos dpcume

necessário;

IV - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

V - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais, no âmbito de sua

competência, e reportar ao fiscal técnico ou setorial, bem como ao gestor do contrato, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a sua competência;

VI - conferir e atestar as notas fiscais e faturas, em conjunto com fiscal técnico ou fiscal setorial, no âmbito de suas competências;

VII - auxiliar 0 gestor do contrato com as informações necessárias à elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada pela

fiscalização, no âmbito de suas competências, conforme 0 disposto no inciso VI do art. 31-;

oíno ao controle dos

caso

'III - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 0 encerramento da vigência do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

■-xempestiva ou à prorrogação contratual:

IX - realizar todas as ações necessárias para a reriovação tempestiva ou à prorrogação contratual, no âmbito de sua competência.

Art. 34a. Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer as atribuições de que tratam os arts. 32^ e 339.

Parágrafo único - Quando 0 fiscal setorial exercer apenas as atribuições de fiscal técnico, a fiscalização será obrigatoriamente dividida com um

fiscal administrativo, observando-se 0 disposto no § do art. 339.

Art. 359. O gestor do contrato e os fiscais técnicos, administrativos e setoriais, no desempenho de suas funções, contarão com 0 auxílio dos órg’ãos
de assessoramento jurídico e de controie interno para dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

§19-0 auxílio de que, trata 0 caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em qüe serão

observadas as normas internas do órgão quanto ao fluxo procedimental.

§ 29 - Sem prejuízo do disposto no § 19, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consuita específica, que
conterá, dé forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 39 - Previamente à tomada de decisão, 0 gestor e 0 fiscal do contrato considerarão eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos dè

assessoramento jurídico e de controle interno, as quais somente poderão ser rejeitadas de forma motivada, ressalvados os casos de vinculação

expressa dò gestor, na forma da lei.

Art. 369. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos serão

proferidos no prazo de até 1 (um) mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que

estabeleça prazo específico.

0,

§ 19 - Q prazo de que trata 0 caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado.

§ 29 - As decisões de que trata 0 caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor dò contrato ou pela autoridade máxima do órgão, ou a

quem as normas de organização administrativa indicarem, nos limites de suas competências.

Art. 379. As funções de gestor e fiscal do contrato não serão remuneradas, sendo consideradas de relevante caráter público.

Art. 389. 0 gestor e 0 fiscal do contrato poderão ser responsabilizados pela sua atuação na forma da lei.

Art. 399. Em se verificando a ocorrência de ato lesivo à administração pública, nos termos da Lei, os agentes públicos responsáveis pelas funções
instituídas neste decreto deverão informar à autoridade máxima do órgão, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

capítulo IV

DO PLANO. DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 409. Este Decreto regularrienta 0 inciso VII do caput do art. 12 da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, para dispor sobre 0 plano de

contratações anuaíno âmbito da administração pública municipal direta.

Art. 412. 0 Município poderá elaborar Plano de Contratações Anua|, com ò objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua

competência, garantir 0 alinhamento com 0 seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

I - O Plano de Contratações Anual deverá ser elaborado por Comissão especifica para 0 estudo e elaboração.

Ewiiil STíTraii
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[| * A Comissão de que trata o inciso 1 deverá ser composta por no mínimo l(um) representante de cada Unidade Gestora do Municipio.

Alt. 428, Para fins do disposto ireste Decreto, considera-se; . ^ . . . .

I - autoridade competente - agente público com poder de decisão indicado formalmerité como responsável por autorizar as licitações, os contratos

ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação para as centrais

de compras de que trata o art. 181 da Lei n814.133, de 2021;

[| - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, sèrviços e obras e requere-la,

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de

formalização de demanda, e promover a agregação de valòr e a compilação de necessidades de mesma natureza:
IV- documento de formalização de demanda - documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e

detalha a necessidade de contratação:

V - plano de contratações anual - documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao

de sua elaboração: e . . .
VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas as

contratações, no âmbito do órgão ou da entidade.
§ 18. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas

atribuições, detenha conhecimento técnico operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso 111 do caput.

§ 28. A definição dos requisltantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais

dos órgãos e das entidades.

Art. 438. A elaboração do plano de contratações anual pelo órgão tem como objetivos:

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e

compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais:

II - garantir 0 alinhamento çpm o planejamento estratégico;
III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias:

IV - evitar o fracionamento de despesas: e

^ - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar a. competitividade,
^rt. 448. Até 30 de novembro de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão, consolidarão e aprovarão os seus planos de contratações

anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas:
I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei n814,133, de 2021; e

II - as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de cooperação ou de organismo
financeiro do País.

§ 18. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas
entidades.

§ 28. O planejamento dos planos referidos no caput devem ser compartilhados com a Secretaria Municipal Administração ou Planejamento.

Art. 458. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

1 - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei n® 12.527, de 18 dé novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais

hipóteses legais de sigilo;

II - as hipóteses previstas nos incisos VI, Vil e Vlll do caput do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021; e IV - as pequenas compras e a prestação de '

serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2® do art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

111 - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento.

Parágrafo único. Na hipótese de classificação parcial das inforrnações de que trata o inciso I do caput, as partes não classificadas como sigilosas
serão cadastradas no PCA, quando couber.

seguintes^^Art. 46®, Para elaboração do plano dê contratações anual, o requisitante preencherá o documento de formalizaçãp^^
Ç^.nfórmações:

as

I - justificativa da necessidade da, contratação;

II - descrição sucinta do objeto;

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;

IV - estimativa preliminar do valor da contratação;

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da

entidade:

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto. de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou pela

entidade contratante:

VII - indicação de vínculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, COm vistas a

determinar a sequência em que as contratações serão realizadas: e

Vlll - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.

Art. 47®. O documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de

análise, complementação das informações, compilação de demandas e padronização.

Art. 488. As informações de que trata o art. 46® serão formalizadas até 30 de novembro do ano de elaboração do plano de contratações anual.

Art. 49®, Encerrado o prazo previsto no art. 48®, o setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisltantes ou pelas áreas

*1» . Wb
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técnicas e adotará as medidas necessárias para:

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda coiti objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de

esforços de contratação e à economia de escala:
II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 438; e

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da. demanda, consideradas a data estimada para o início do processo de

contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira,

§ 10. 0 prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de contratações constará do calendário de que trata o inciso III do caput.

§ 20. 0 processo de contratação de que trata o § lo será acompanhado de estudo técnico preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto

básico, considerado o tempo necessário para.realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo.

§ 38. O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de contratações anual até 15 de dezembro do ano de sua elaboração e o

encaminhará para aprovação da autoridade competente.
Art. 508. Até 30 de dezembro do ano de elaboração do plano de contratações anual, a autoridade competente aprovará as demandas nele

previstas, observado o disposto no art. 448.

§ 18. A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações anual ou devolvélo ao setor de contratações, se necessário, para

realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o prazo previsto no^caput.

§ 28.0 plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP

e no site eletrônico do município, observado o disposto no art. 52.

Art. 51®. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações

Públicas e no site eletrônico do município. -

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarâo, em seus sítios eletrônicos, o endereço de acesso ao seu plano de contratações anual no

Portal Nacional de Contratações Públicas, após sua adequação à Lei Orçamentária Anual.

Art. 528. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade

competente.

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade competente será disponibilizado no Portal Nacional de

Qontratações Públicas - PNCP e no site eletrônico do
município,

rt. 53®. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano de contratações anual anteriormente à sua execução.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de contratações anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto
no art. 52».

Art. 548. As demandas constantes do plano de contratações anual serão formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de

contratações com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do caput do art. 468, acompanhadas de

instrução processual, observado o disposto no § 1® do art. 49®.

Art. 55®. No anò de execução do plano de contratações anual, os órgãos e entidades da administração pública municipal elaborarão, de acordo com

as disposições da Lei n® 14.133/2023, reiatórids de riscos referentes à provável não efetivação da contratação de itens constantes do plano de

contratações anual até o término daquele exercício.
§ 12. O relatório de gestão de irscos terá frequência mínima bimestral e sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, seterhbro

e novembro de cada ano.

§ 2®. O relatório de que trata o § 1® será encaminhado à autoridade competente para adoção das medidas de correção pertinentes.

§ 3®. Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos

de sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações referente ao ano subsequente.

Art. 568. A autoridade superior dos órgãos e entidades da administração pública municipal poderá, desde que devidamente justificado, dispensar a

aplicação do plano de contratações anual ao que for incompatíveícom a sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação 6: a

legislação pertinente.

CAPÍTULO V

DO ESTUDÒ TÉCNICO PREUMINAR

Art. 57®. A elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP - na fase de planejamento das licitações no âmbito da administração direta e indireta do

^^oder Executivo Municipal, obedecerá ao disposto neste decreto.

Art. 58®. O ETP é o documento que evidencia o problema a ser resolvido para satisfação do interesse público, bem como a melhor solução dentre as

possíveis, servindo de base à elaboração do Termo de Referência - TR, e dos demais documentos técnicos pertineníesr"^^^^concIua pela
viabilidade da contratação.

Art. 59®. É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens e contratação de serviços, na fase de planej^^nto dos seguintes ígscessos
licitatórios e contratações diretas: O

U.
Co

1 - que resultem em contratos corporativos do Município; \

II - cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econôrhico:

III - de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos no âmbito do Município, no órgão requisitante e de aquisição de bens.e

prestação de serviços que não tenham sido contratados nos últimos anos pelo órgão requisitante:

IV - de aquisição de bens e prestação de serviços em que haja necessidade de reavaliar a forma de contratação contida em contrato anterior;

V - de aquisição de bens que eventualmente possam ser classificados como de luxo, a fim de demonstrar seu caráter essencial ao atendimento da

necessidade da administração:

VI - quando houver necessidade de audiência ou consulta pública:

VII - de fornecimento e prestação de serviço associado, nos termos do inciso XXXIV do art. 6® da Lei federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

O
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VIII - internacionais, nos termos do inciso XXXV do art. 6^ da Lei federal no 14.133, de 2021;
o \u.

X - quando houver a possibilidade de opção entre aquisição ou locação de bens imóveis ou bens móveis duráveis; \ J â]

CV 0}

o IXI - para contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC.

§ !« - Novas contratações poderão ser incluídas no rol mencionado, conforme demandas específicas e reavaliacQes‘de^ pgstão^.»Tfíediante ato
conjunto da Procuradoria-Geral do Município, Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal de Fazenda.

§ 39 - Os ETPs para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade podem ser elaborados em único documento, desde que fique
demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.

§ 49 - Os ETPs de contratações anteriores do mesmo órgão poderão ser ratificados nos processos licitatórios e contratações diretas posteriores pará

0 mesmo objeto, mediante documento formal nos autos que apresente justificativa para essa opção e declaração devidamente, fundamentada com

relação a viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo.

§ 59 - Na confecção do ETP, os órgãos e as entidades poderão utilizar estudos técnicos preliminares elaborados por outros órgãos e entidades
municipais ou das demais unidades da federação, quando identificarem soluções semelhantes que possam se adequar à sua demanda, desde que
devidamente justificado e ratificado pelo setor técnico responsável do órgão requisitante, inclusive em relação à viabilidade técnica e à atualidade

econômica do estudo.

§ 09 - Quando 0 objeto da contratação for solução de TIC, além do previsto neste decreto, deverão ser observadas as normas específicas expedidas
pelo Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação.

a
79 - Nas situações em que 0 ETP não for obrigatório, faculta-se a sua elaboração sempre que se entender pela conveniência de maiores estudos
ara definição da melhor contratação pela administração.

Alt. 609. A obrigatoriedade da elaboração do ETP de que trata 0 capuí será dispensada nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art..75 da Lei n914.133, de 1® de

abril de 2021, independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII, do art. 75, da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

III ■ contratação de remanescente nos termos dos §§ 2® a 7® do art. 90 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

II- nas situações de emergência ou calamidade pública;

ill - nas contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a

ausência de licitantes interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos termos do inciso III
do art, 75 da Lei Federal n® 14.133, de 2021;

V - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostiiamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações

contratuais reiativas a serviços contínuos.

VI - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilídade e de dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público a decisão sobre a dispensa
do estudo técnico preliminar, devendo justificar se decidir por dispensar, bem como aquelas situações, a decisão acerca da dispensa de ánalise de

risco, termo de referência ou projeto básico.

Art. 61®. O ETP conterá os seguintes elementos:

1 - descrição da necessidade da contratação, considerando 0 problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

í^^l - demonstração do alinhamento entre a contratação e p planejamento do órgão ou entidade, bem como identificação da previsão no Plano Anual

de Compras; ou, se for 0 caso, justificando a ausência de previsão neste piano;

III - descrição dos requisitos necessários e suficientes à. escolha da solução entre aqueles disponíveis para 0 atendimento da necessidade pública,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;

IV - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do

tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser avaliada a vantajosidade econômica, preferencialmente pela comparação do custo total das soluções propostas e da solução atual, quando

for 0 caso:

b) serem ponderados os ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo, de recursos materiais e de pessoal;

c) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;

d) ser considerada a incorporação de tecnologias que permitam ganhos de eficiência, exatidão, segurança, transparência, impessoalidade,

padronização ou controle, se for 0 caso;

e) ser realizada consulta ou audiência pública com potenciais contratadas para coleta de contribuições;

f) em caso de possibilidade de aquisição ou prestação de serviço, inclusive no caso de locação de bens, pará a satisfação da necessidade pública,

serem avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa:

m íHáíUfiT tnVàV



UIMKIU UriLiRL ,

DOS municípios
SâO*liUíS,^SEXTAr29rDE’DEZEMBRO^DE^023'=ÍANO'XVII'

- Vb ^.|ssn^2763J860X .■ J -i. "■■ I .■ ■‘^-g ■“ a g'j ■ **

19 3258

DO ESTADO CQ MARAfCHAQ

g) serem consideradas outras opções menos onerosas à administração, como chamamentos públicos para doação e permuta;

V - descrição da solução final definida corno um todo, inclusive das exigências relacionadas aos insurnos, à garantia, à manutenção e à assistência

técnica, quando for o caso, acompanhada das juktificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;
VI - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que^'^cíÍ0^r^>qpnsiderando
a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar a otimização dos gastos públicos; ^ ^

nc \
VII - estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada de mercado, de realizar o levan^piénto do
eventual gasto com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção; LL

Cc

í
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; O-

O

IX - apresentação de contratações correlatas e/ou interdependentes quê possam impaçtar técnica e/ou elSQ
apresentadas: '

micámente j is soluções

X - demonstração dos resultados pretendidos em termos de efetividade, economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis e de desenvolvimento nacional sustentável:

XI - descrição das providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou à adequação do ambiente da organização;

Xll - descrição dos possíveis impactos ambientais e respectivas medidas preventivas e corretivas incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

Q III - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, razoabilidade e adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

ii -

§12 - Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso IV, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os

requisitos que limitam a participação são reaimente indispensáveis, fiexibilizando-os sempre que possível.

§ 22 - Para fins do disposto no inciso IX, entende-se por contratações correlatas aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e

contratações interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da

Administração Pública.

§32-0 ETP deve obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII e XIII e, quando não contemplar os elementos

descritos nos outros incisos do caput, apresentar as devidas justificativas no próprio documento.

§ 42 - Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições de bens deverão priorizar 0 levantamento dos históricos de consumo dos materiais a

serem adquiridos, os Planos Anuais de Compras e as intenções de registro de preços, quando houver.

§ 52 - Durante a elaboração do ETP, deverá ser discutida e analisada a existência de riscos relevantes que possam comprometer a definição da

solução mais adequada ou sua futura irnplementação e, caso existentes, deverão ser registrados no ETP.

Art. 622. 0 ETP poderá ser divulgado como anexo do TR, salvo quando tiver sido classificado como sigiloso, ou se 0 órgão ou entidade responsável

-çxela licitação entender cabível a sua divulgação apenas após a homologação do processo licitatórip, nos termos do § 32 do art. 54 da Lei federal n2

^14.133, de
2021.

Parágrafo único - Quando não for possível divulgar 0 ETP devido a sua classificação, poderá ser divulgado como anexo do TR um extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas e que forem relevantes para a compreensão da demanda pública.

CAPÍTULO VI

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS E DO ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO

Art. 63S. 0 Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 0 qual poderá ser utilizado em licitações cujo

critério de julgamento seja 0 de menor preço ou 0 de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna

de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.
§12 Enquanto hão for elaborado 0 catálogo eletrônico a que se refere 0 caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei ns 14.133, de 12 de

abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou 0 que

vier a substituí-los.

§22 As disposições do presente artigo poderão ser implantadas após 31 de dezembro de 2023. cabendo ao Administrador Público justificar por

escrito e anexar ao respectivo processo licitatório, a não utilização do catálogo eletrônico de padronização ou dos modelos e minutas de que trata o

inciso IV do caput do artigo 19 da Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021.

§32 A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata 0 inciso II do caput ou dos modelos de rhinutas de que trata 0 inciso IV do

caput artigo 19 da Lei ris 14.133 de 12 de abril de 2021, deverá ser justificada põr escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 642, Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para

cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 19 Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que

se propõe, apresente o melhor preço.
§ 22 Cohsidera-se bem de consumo de luxo 0 que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do
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objeto e satisfação das necessidades da Administração münicipali - .

Alt. 652. Cònsidera-se bem de luxo aquele: . ' ' '
I - que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a satisfaçâo das necessidades da Administração Municipal;

II - identificável por meio de característicastáis como ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte.

Alt. 662. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e qualidade comum de mesma natureza;

II - tenha as características superiores justificadas enri face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Alt. 672. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. A aquisição de' bens de consumo que esteja dentro do limite dè valor de dispensa de licitação previsto no inciso II do art. 75 da
Lei Federal ns 14.133, de 2021, não afasta a possibilidade de enquadramento como bens de luxo.

Alt. 682. As unidades de contratação dos órgãos municipais, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo

constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do
art. 12 da Lei n^ 14.133, de 2021.

§12 Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores

fequisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados.

§22 No que se refere ao Planejamento Anual para as licitações de bens de consumo sistêmicos licitados através do Sistema de Registro de Preços -

SRP, identificando demandas por bens de consumo de luxo, solicitará as devidas justificativas para aquisição ou retornará a solicitação ao setor

requisitanté para supressão ou substituição dós bens demandados.

CAPITULO vn

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 699. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal os parâmetros previstos no § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133, de i®

de abril de 2021, são autoapiicáveis, no que couber.
Art. 702. Nos pocessos licitatóríos e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratações de serviços em gerai, o valor estimado será

efinido com base no melhor preço aferida por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados dè forma combinada ou não:

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado

0 índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas nò período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

lli - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Municipal, Estadual

ou Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desdé que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital.

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida

anterior à data de divulgação do edital; ou

VI - pesquisa na base de notas fiscais de serviços dos cadastros da municipalidade, desde que a data das notas fi

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.

§ 12 Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado:

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPj do proponente;

ç) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

^-d) data de emissão; e
nome completo e identificação do responsável.

Art. 719. Nos pocessos licitatórios e nas contratações diretas, pafâ contração de obras e serviços deiengehharia, o valor estimado, acrescido

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de .

parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para,

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil (Sinapi), para as

demais obras e serviços de engenharia.

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo

Municipal, Estadual e Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital:

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano

anterior à data de divulgação do edital; ou
VI - pesquisa na base de notas fiscais de serviços dos cadastros da municipalidade, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no

período dé até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.

§1® No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor

estimado da contratação será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre

que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no

inciso 1 do caput deste artigo,'devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de^ avaliação aproximada baseada em outras

contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

O
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§22 Na hipótese do § deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compusé£^as respectivas proRjjptas, no
mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. ”

Art. 72®. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do''Ó^to na for
artigos 14 e 15, o fornecedor escolhido para a contratação, deverá comprovar previamente que os preços &^,o^Êta-€e
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas n^cais emitida

contratantes no período de até 1 (um) ano. anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meiollT&neg:

-1 Qi

Co I
estabelecida nos

rmidiçje com os
ara outros

Art. 73®. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente
justificada nos autos.

Art. 74®. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para fins do artigo 14, IV e 15, IV, a solicitação efetuada pela administração púbilca

encaminhada por meio físico, ou digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos documentos serem anexados nos autos.

Art. 75®. Caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação ou ao órgão técnico municipal ou ao Administrador Público, ou agente

público designado pelo Chefe do Poder Executivo para a realização de compras, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido.

§ 1® Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando hover grande variação entre os valores apresentados.

§2® Serão desconsiderados os valores Inexequíveis, inconsistentes ou excessivarhente elevedos.

§3® A desconsideração dos valores inexequíveis. inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.

Art. 76®. Nas contratações realizadas pelo Municipio, que envolva recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, deve observar
^ 0 art. 23 da Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021.

“ rt. 772. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2® do artigo 95 da Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, respondendo o agente de
.ontratante quando comprovada aquisição por preços excessivos.

Art. 782. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como

parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Economia, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

a

CAPITULO VIU

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 792, Fica estabelecida a exigência de programa de integridade às empresas que celebrarem contrato, consórcio, convênio, concessão ou

parceria público-privada com a Administração Pública Direta, Indireta do Municipio de Fortaleza dos Nogueiras - MA. cujos limites anuais em valor

sejam superiores ao da modalidade de licitação por concorrência, sendo R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) para obras e serviços de

engenharia e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para compras e serviços, mèsmo que na forma de pregão eletrônico.

Parágrafo único. A exigência estabelecida no caput deste artigo não se aplica às microempresas e empresas de pequeno porte, pelas

peculiaridades de sua natureza e assim classificadas conforme a Lei Complementar Federal n® 155 de 2016, ou o qué venha a lhe substituir.

Art. 802. Aplica-se o disposto às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentement e da forma de

organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras,

que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.

§ 12 Aplica-sé em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180

dias.

§ 22 Na aplicação do disposto às empresas públicas e sociedades de economia mista, deve ser observado o disposto na Lei Federal n® 13.303, de

30 dé junho dé 2016.

Programa de Integridade exigido, consiste no conjunto dé mecanismos e procedimentos dé integridade, controle e auditoria realizado

^^no âmbito das empresas privadas, objetivando genericamente prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados

contra a administração pública municipal, bem como:

I r proteger a administração pública municipal dos atos lesivos que resultem em prejuízos materiais ou financeiros causados por irregularidades,

desvios de ética e de conduta e fraudes contratuais:

II - garantir à execução dos contratos e demais instrumentos em conformidade com a lei e regulamentos pertinentes a cada atividade contratada;

III - reduzir os riscos inerentes aos contratos e demais instrumentos, provendo maior segurança e transparência:

IV - obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações contratuais em sua consecução.

§ 12 Estão incluídos no conjunto de mecanismos e procedimentos de integridade o incentivo à denúncia de irregularidade, a instituição é aplicação

do código de ética e de conduta e a aplicação e disseminação das boas práticas corporativas.

§ 22 0 Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acòrdo com as características e os riscos atuais das atividades da-

pessoa jurídica, cabendo a esta garantir o constante aprimoramento e adaptação do Programa visando à garantia da sua efetividade.

Art. 82®. A exigência do Programa de Integridade dá-se a partir da celebração do contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-

privada de que trata o art. 27®.
§ 12 É considerada como nova relação contratual, para fins de aplicação do prazo a que se refere o caput, a prorrogação ou renovação da relação

contratual por prazo superior ao previsto no art. 28®, § 1®, cujo valor total contratado ultrapasse o limite mínimo estabelecido no referido

dispositivo.

§ 2® Os custos e despesas.com a implantação e manutenção do Programa de Integridade ficam a cargò da pessoa jurídica contratada, não cabendo

ao órgão ou entidade contratante o seu ressarcimento.
■ § 3® A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa jurídica dar-se-á no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, a partir da data

de celebração do contrato.

Art. 83*. O Programa de Integridade é avaliado, quanto à sua existência, aplicação e efetividade, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, quando aplicado, evidenciados pelo apoio visível e inequívoco ao

Programa;

IS 3‘•lllMll
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II - padrões de conduta, código de ética e políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os empj:&g^fõãTa(Jmijiistradores e
dirigentes, independentemente do cargo ou função exercida:
III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidos, quando necessário, a terceiros, tais^ç^o fornecedores,C^estadores
de serviço, agentes intermediários e associados; . 1^479
IV - treinamentos periódicos sobre 0 Programa de Integridade: tL ÇO
V - análise periódica de riscos para realizar as adaptações necessárias ao Programa de Integridade;
VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica:

VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e a confiabilidade de relatórios e demonstrações finanVaj^s da pes^a jurídica:
VIII - procedimentos específicos para prevenir fraude e ilícito no processo licitatório, na execução de contrato
qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros:

IX - estruturação e independência da instância responsável pela aplicação do Programa de Integridade e fiscalização do seu cumprimento;

X - existência de canais de denúncia de irregularidades, acessíveis e amplamente divulgados a empregados, fornecedores e terceiros, e de

mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;

XI - medidas disciplinares em caso de descumprimento do Programa de Integridade;

XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção das irregularidades ou infrações cometidas e a tempestiva remediação dos danos

causados;

XIII - mecanismos de prudência apropriados para contratação de terceiros, inclusive fornecedores, prestadores de serviços e afins:

XIV - verificação, durante o processo de aquisição, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reestruturação societária, do

cometimento de irregularidades ou ilícitos, ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas Jurídicas envolvidas;
XV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade visando ao seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate dos atos lesivos

referidos no art. 5- da Lei federal n^ 12.846, de is de agosto de 2013, è na legislação correlata:

XVI' ações de promoção da cultura ética e de integridade por meio de eventos, e instrumentos que comprovem a sua realização.

§ is Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, são considerados o porte e as especificidades da pessoa jurídica, espécialmentè:
I - a quantidade de empregados, dirigentes e colaboradores:

a| - a cornplexidade da hierarquia interna e a quantidade
de departamentos, diretorias e setores;

II - a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes comerciais;

IV - o setòr do mercado em que atua;

V - as regiões em que atua, direta ou indiretamente;

VI - ò grau de interação com o setor público e a importância dé autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operações;

VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico:

§ 22 0 cánal de denúncia a que se refere o inciso X do caput pode ser instituído individualmente pela pessoa jurídica ou de forma compartilhada,

podendo sér terceirizado ou operacionallzado por entidade de classe à qual esteja associada, responsabilizando-se aquela objetivamente pela sua

implementação e efetividade.

Art. 842. Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica deve apresentar relatório de perfil e relatório de conformidade do

Programa, observado o disposto nesta Lei e, no que for aplicável, na Lei Federal n® 12.846, dò 2013, e legislação correlata.

§ 12 A pessoa jurídica deve comprovar suas alegações e zelar pela completude, clareza e organização das informações prestadas.

§ 22 A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações, correspondências, memorandos, atas de reunião,

relatórios, manuais, imagens capturadas da tela de computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de cofnpra, notas fiscais,

registros contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital, conforme regulamento por Decreto.

§ 32 A autoridade responsável pode realizar entrevistas, que devem ser documentadas, e solicitar novos documentos para fins da avaliação de que

trata o caput, em caso de justificada necessidade;

§ 42 O Programa de Integridade que seja meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para mitigar 0 risco de, ocorrência de atos

lesivos previstos na Lei Federal n^ 12.846, de 2013, não é considerado para fins de cumprimento.

Art. 852. Pelo descumprimento das exigências referidas neste, a administração pública Municipal poderá aplicar à pessoa jurídica contratada multa

equivalente a 0,05%, por dia, incidente sobre 0 valor atualizado do contrato.

§ 12 0 montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a 10% do valor atüalizado do contrato.

22 O cumprimento das exigências estabelecidas neste, mediante atestado do órgão ou entidade pública quanto à existência e aplicação dp

Programa de Integridade, faz cessara aplicação da multa.
§ 32 0 cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implica indébito da multa aplicada.

§ 42 A multa definida no caput não exclui a incidência e a exigibilidade do cumprimento das obrigações fiscais no âmbito Municipal.

Art. 862. A rnulta referida no art. 322 é recolhida ao tesouro Municipal ou deduzida dos valores devidos à pessoa jurídica quando houver previsão
contratual nesse sentido.

Art. 872. 0 não cumprimento da obrigação de pagamento da multa no prazo estabelecido implica:
I - inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada:

II - sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou entidade contratante;

111 - impedimento de contratar com a administração pública Municipal; até a efetiva comprovação de implementação do Programa de Integridade,

sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

Art. 882. Da decisão quanto à aplicação dás penalidades referidas nos arts. 322 a 335 cabe pedido de reconsideração ao órgão ou entidade,

fiscalizadora, que deve se manifestar de forma motivada quanto ao pedido, ouvidas as unidades técnicas competentes.
Parágrafo único. O pedido de reconsideração deve ser apresentado no prazo de 15 dias úteis, contado, conforme 0 caso, da data;

I - do recebimento pela pessoa jurídica da notificação formal do órgão oü entidade;
II - da entrega da notificação, por meio de ferramenta digital que forneça evidência técnica quanto à sua autoria, conteúdo, cronologia de envio,

entrega e tomada de conhecimento pelo destinatário:

III - da publicação na imprensa oficial do ato de cientificação da pessoa jurídica.

Art. 892. Da manifestação referida no art. 35®, diante da denegação do pleito, cabe recurso, com a finalidade de apreciar, em última instância

administrativa, os recursos interpostos contra a aplicação das penalidades.

Parágrafo único. O recurso deve ser apresentado no prazo de 30 dias úteis, contado, conforme 0 caso, da data;

I - do recebimentp da notificação formal pela pessoa jurídica:
II - da entrega da notificação, por meio de ferramenta digital que forneça evidência técnica quanto à sua autoria, conteúdo, cronologia de envio,

entrega e tomada de conhecimento pelo destinatário;

Q)
Co ’

instrumentos ou em

II
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III - da publicação na imprensa oficial da cjentificação ao interessado quanto à referida denegação do pedido.
Art. 902. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação, ihcotpor^o. fusão ou cisão
societária.

Art. 912. A pessoa jurídica que tenha implementado o Programa de Integridade deve apresentar ao órgão ou en^dq^^õhtratant ^ '
formalização da relação contratual, declaração de existência-do referido Programa. , •
Alt. 922. Cabe ao órgão ou entidade fiscalizadora definida em ato do chefe de poder respectivo:

I - fiscalizar o Programa de Integridade quanto à sua implementação tempestiva, efetividade e conformidade Id^;
II - registrar e informar à autoridade competente quando da não implementação do Programa de Integrida eju da sua implementá^ãò fora do
prazo estabelecido;

III * estabelecer novo prazo para cumprimento do referido no inciso II, quando for o caso.

§ A fiscalização do Programa de Integridade é realizada mediante critério da dupla visita, sendo a prime
orientação quanto ao saneamento de eventuais desconformidades levantadas.

§ 22 0 disposto no § não se aplica às hipóteses de intempestividade na implementação do Programa e de constatação de situações de elevado

grau de risco que, a critério do órgão ou entidade fiscalizadora, requeira providências imediatas.

§ 32 O órgão ou entidade fiscalizadora deve se ater, em relação ao Programa de Integridade, ao cumprimento do disposto nesta Lei, vedada nessa

hipótese a interferência direta na gestão e a ingerência nas competências das pessoas jurídicas.
§ 42 O órgão ou entidade que, ante a documentação apresentada pela pessoa jurídica, não reconheça ou não certifique a implementação do

Programa de'Integridade deve apresentar às razões pelas quais essa decisão foi adotada.

Art. 932. Poderá, 0 Poder Executivo, contratar empresas de consultoria especializadas na realização de treinamento com foco na detecção de casos

de fraude e corrupção, objetivando a capacitação de servidores do Municipio no^ que tange aos principais aspectos relacionados à identificação de
condutas de fraude é corrupção.

Art. 942. Cabe ao órgão ou entidade responsável, em cada esfera de poder, fazer constar dos editais de licitação e dos instrumentos contratuais as

cláusulas necessárias à aplicabilidade e cumprimento deste.

CAPÍTULO IX

AS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO

N

'momento da

O
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;ada prioritapramente para

aDE CONTRATAÇÃO
Art; 952. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de ^

mão de obra, 0 editai poderá, a critério da autoridade que 0 expedir, exigir que até 5% da rnão de obra responsável pela execução do objeto da
contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência
cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Art. 962. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 da Lei n214.133, de 12 de abril de 2021.

CAPÍTULO X

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Art. 972 Fica regulamentado 0 tratamento diferenciado e favorecido, às micriempresas e empresas de pequeno porte, agricultores familiares,

produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens,

serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal.

Arti 982, Para a aplicação dos beneficio previstos poderá, de acordo com 0 art. 47, caput, da Lei Complementar Federal ns 123/2006,. ser

concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local até 0 limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:

I - aplica-se 0 dispositivo neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas

local sejam iguais a 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido.
II - a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município.

III - nas licitações a que se refere este decreto, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas

e emprèsas de péqúénó porte; e

IV - a aplicação do benficio previsto no "caput" e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez por centò), deverá se motivada, nos

^^ermos dos arts. 47 e 48. §32, da Lei Complementar Federal ns 123/2006.

992. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratarfiento favorecido, diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno pòrte, agricultor familiar, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individiais - MEI e

sociedades cooperativas de^consumo, nos termos deste decreto, com objetivo de:

I - promover 0 desenvolvimento econômico e social no âmbito local:

II - ampliar a eficiência das pólíticas públicas.

III • incentivar a inovação tecnológica; e
IV - fomentar 0 desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativos.

§12 Subordinam-se ao disposto deste decrètó, além dos órgãos da administração pública municipal direta, as demais entidades controladas direta e

indiretamente pelo Municipio.

§22 Para fins do dispostos neste decreto, serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas 0 produtor rural pessoa física e 0 agricultor familiar
cenceituado na Lei Federal :n9 11.326/2006, que estejam-em situação regular junto à Previdência:Social e ao Municipio è tenham auferido receita

bruta anual até 0 limite de que trata 0 inciso II do caput do art. 3® da Lei Complementar Federal n® 123/2006.
§32 0 microempreendedor Individual - MEI é modalidade de microempresa, sendo vedado impor restrições no que concerne à sua participação em

licitações em função désua natureza jurídica.

§42 A eleição de critério de regionalização do certame considerará as especificidades de cada objeto licitado e o respectivo mercado fornecedor,

cabendo ao órgão licitante motovar nos autos do respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados na delimitação da região.

§59 O Município poderá estabelecer no ato convocatório prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, sediada

loçàl e regionalmente. conforme artigo 48. §32. da Lei Complerríentar Federal n® 123/2006.
Art, 1002, Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta do Municipio, as demais

entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla

participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais.

§12 Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a licitação por item.

§22 Cpnsidera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contração de serviços pelo Administração, quando estes

ir:

•c:. • Hi.
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bensousérviçossèjám divisíveis e possam ser adjudicados a licitantes distintos. V ^ - ■

§32 Naümppssibilidade déjtèridimènto do'dispositivo no "caput'Vem decorrênGia.dà;natureza do produto, da inexistência na região de, pelo menos ■

3 (três) fornecedores considerados de pequeno pòrtè, da exigência de qualidade espêcifica, do risco de fornecimento considerado alto ou qualquer
aspecto in^peditivo da participação de microemprèsas o.empresa de pequeno porte, éssa circunstância deverá. obrigatorlamente.íser justificada^no ■

_

processo. ■ •

Art. lOls. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos.perecíveis. por parte dos órgãos da Administração
direta municipal, e demais entidades de direito provado controladas, direta ou indoretamente pelo Município, serão preferencialmente adequadas à
oferta dé fornecedores locais e regionais. • . : -
Art. 1022. Nas aquisições de beris ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de peque
rurais, estabélecidòs no lòçãl. sãlvo razões fündãmèntadasi poderá ser dada preferência pela utilização do pregão
Alt. 1032, Para fins do.dispositivo neste decreto, 0 enquadramento como: , - ' > >

' l-MIcroempresa òu empresa de pequeno porte sè dará nos termos do art. 32, caput, incisos f e II, e § 42 da Lei G

II - Agricultor familiar se dará nos termos da Lei ns 11.326, de 24 dê julho de 2006; '
■ . Ill - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei ns 8,212, de 24 de julho de 1991;.

IV - Microempreendèdpr individual se darámos termos do § 12 do art. 18-A da Lei Complementar n? 123, de 2006;^
V - Sociedade cooperativa se dará nos termos;do art. 34:.da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4° da

de 1971.

§12 O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de mieroèmpresa ou empresa de pequeR
ultrapassado 0 iimite de faturarhênto estabelecido-no art. 32 da Lei Complementar n2 123. de 2006, no ano fiscal. anterior,^ sob pena de ser

declarado inidôneojpara licitar e contratar:com a administração pública, sem prejuízo das'ídemais sançõesi caso usufrua ou^tente usufruin

‘ indeyidamente dos beneficios previstos neste Decreto. ■ . . * • - \ =

. Alt. 1042. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da Jei,-de quê cumpre os requisitos legais para‘a
. \ qualificação como microempresa ou empresa^de pequeno porte, mícroempreendedor indiyidüal,-pròdutor rural pessoa^física, agricultor familiar ou.

sociedade cooperativa de consumo, estando apto a;usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao-alrt. 49 da Lei Çòmjílementar

^2i23/de2006. ^ ^ ^ = :

irodutores

)niiDlementar n2 123, de 2)06;. / "
■ ■ -1U.

Co

lezembro -

:e.,quando houver;

* CAPITULO XI '1

' DA DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA

- ^ Art.,1052. Fica regulamentada a dispensa de licitação na forma eletrônica, de que tfatà:a lei‘02,14.133, ^e is de abril de 2021, no âmbito'da .

Administração Pública Munícipaldireta, autárquica e fundacional. ,: x '

Alt. lOSs. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput do artigo 75 da.Lei 14.133/2021, as dispensas em razão de valor,íserâo '

í ' préferenCiaimentè precedidas de divulgação de aviso erri sitio eletrônico òfícial, peloíprazo mínimo de 3'(três) dias uteis^ com a especificação do-

objeto pretendido e com a manifestação jde interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados^devendoiser.

. selecionada a proposta mais vantajosa
: . Alt. 1072. A forma eletrônica da dispepsaldeque trata q artigo 106® acima somènte poderá se dispensada desde queiformalmente justificada. ,

‘ , Alt. 108®. Para dispensas que terá utilizaçâõ de recurso da União, a Administração deverá necessariamente utilizar a forrna eletrônica. ^ - ■

Alt. 1092, Para a realização da Dispensa fun"damentada nos incisos I e II do artigo 75 dá Lei 14.133^021, na forma eletrônica, poderá ser utilizado

qualquer ferramenta inforrnatizada própria ou outros sistemas disponíveis hò mercado pãrá à süaTealizaçâo, para-a^realização dos procedimentos, =

de contratação direta de óbras; ,bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia. > '

Alt. 1109 Será adotada a dispensa de licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: ^ ^ : • ' - _

I,- contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção.de; veículos automotores,-no limite do.disposto noxinciso l -

■' do caput do art. 75 da Lei n214.133, de 2021; ' . ' . - ^ . r

^11 r contratação de bens e serviços, no limite do.disposto no inciso II do caput do art.-75 da Lei n® 14.133, de 2021;

:0 ^
■ - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do aif, 75

da Lei n® 14^133, de 2021, quando cabíve|; e . ^ '

; IV* registro de preços para-a contratação de bens e serviços por mais de um órgão'ou entidade,,nos termos do § 62.do art. 82 da Lei n® 14.133, de .

2021. ’

§12 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos l e II do caput, deverão ser observados;

I ■ 0 somatório despendido no exercício financeiro pélà respectiva unidade gestora; e , ^

’ll -d sorriatório da despesa realizada com objetos de’mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no,mesmo ramo de .

' atividade! -. ' ’ - ' ^
§2® Considera-seramo de atividade a partição econôfnica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Gíassificação-Nacional de Atividades -

- Econômicas - CNAE. • , • .
§32 0 disposto no § 1® deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (pito-mil reais) de serviços de manutenção de veículos .
automotoresde propriedadedo órgão ou entidade contratante^incluído 0 fornecimento derpeças, de que trata 0 § 7® do art. 75 da Lei 02-14^133,-de.. _

‘ ;202i.. - ■ ■ _ ' ’ ‘ .
Í42 Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados^para compras:;obras e séryiçosícontratados por consórcio público ou por. ;

' autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas ira forma da lei. - - ‘ '

, § 52 Quando do enquadramento de bens, serviços.ou’obras;nos termos das hipóteses prévfstas neste artigo,-a autoridade competente,pela- .

autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar 0 disposto no art. 73;da Lei,

- -'''■n2'14.133,;de2021. .-'l"'-.r
- - Ait.H12 O procedimento dè dispensa de licitação, ná forma eletrônica, serájnstfufdb còm os seguíriteSidocumentos, no mínimo: ^

í ' I - documento de formalização de demandà'e,,sè for o caspi-estudo técnico preliminar, análise dè riscos, termo de referência, projeto básico ou^

. projetoeiecutivo;- \ ^ , ■ ■■ - .. - ^ • -
, 11-estimativa de despesa: * í’ ,, " “ - • " -- ^

. »
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o corripromísso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI- razão de escolha do contratado:

VH - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente.

§12 Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso iV do caput, quando da

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§22 0 ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão òu entidade
promotora do procedimento.

§ 32 A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. dos

A'.; \

Art. 1122. 0 órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do proc nto de contracacao;

1 - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

- as quantidades e o preço estimado de cada item, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - 0 local e 0 prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização Ja obra;

IV - 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

V - a observância das disposições previstas ha Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

VI - as condições da contratação e as sanções.motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

§ 12 Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 39, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, hão.será inferior a 3 (três)

dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta.

Art, 1132. O procedimento será divulgado também no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Art.^ 1142. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, a proposta'com a descrição do objeto ofertado, a marça do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes ihformações:

1 - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - 0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, quando

O,ouber;^^j|| - 0 pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes dp procedimento;

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras:

V - 0 cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pará reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93

da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber: e

VI - 0 cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Art. 1152. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. II02, 0 fornecedor poderá parametrizar 0 seu valor final mínimo e obedecerá

às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lahcès, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: e

II - os lances serão de envio automático pe|o sistema, respeitado ò valor final mínimo estabelecido e 0 intervalo de que trata 0 inciso I.

§ 12 0 valor final mínimò de que trata 0 caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior

a lanceJá registrado por ele no sistema.
§ 22 0 valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 0 órgão ou entidade

contratante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Art. 1162. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. Í172. A partir da data e horário estabelecidos, 0 procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para 0 envio de lances públicos e

sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§12 Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, 0 procedimento será encerrado e 0 sistema ordenará e divulgará os lances em

ordem crescente de classificação.

Art. 1182. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema, observado 0 intervalo mínimo de diferença de valores bu de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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§12 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá,aque le que for recebido e registrado primeiro no sistema.
§22 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
Art. 1192. Durante o procedimento, os fornecedores serãó informados, em tempo reál, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do fornecedor. ‘ . . .

§12 O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance. ’

Art. 1202. Encerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipuladopara a contratação.
Art. 1212. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permaneceracima do preço máximo definido para a
contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.
§12 Concluída a negociação, se houver, o resúltado será registrado na ata do procedimento, devendo esta seranexada aos autos do processo de
contratação.

Art. 1222. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido para a contratação.
Art. 1232, Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o. envio da proposta e, se necessário, dos

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.

§12 No caso de contratação em que o procedimento exijá apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de

custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.
Alt. 1242, Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei ns 14.133, de
2021.

§ 12 A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada em sistemas mantidos pelo Município, quando o procedimento for realizado

em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes

dos sistemas.

§ 22 O disposto no § 12 deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

32 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complernentares aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 12.

everá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital, 0 envio desses por meio do sistema.

§ 42 Na hipótese de 0 fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 0 órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

'sucessivamente, na ordem de classificação, até á apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Art. Í252. No caso do procedimento restar fracassado, 0 órgão ou entidade poderá:
I - republicar 0 procedimento:

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiandó-se os

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único^ O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de 0 procedimento restar deserto,

Art. 1262, Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, 0 processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e

homologação do procedimento, observado, no que couber, 0 disposto no art. 71 da Lei nP 14.133, de 2021.
CAPÍTULO XII

PO LEILÃO
Alt. 1272. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos operacionais:

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leüoados, que deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão

fixados os valores mínimos para arrematação.
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, 0 qual contará com 0 auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 52

do art. 42 deste regulamento, ou, alternativamente, contratação de umieiloeiro oficiai para conduzir 0 certame.

111 - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para

visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados.

12 0 edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes.
22 A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforrria que assegure a integridade dos dados e informações e a

confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO XIII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 1282. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, .poderão ser considerados para á definição

do menor dispêndio para a Adrhinistração Pública Municipal.
§12 A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo 0 ciclo de vida do objeto, deve ser considerada

ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Prélirriinar e do Termo de Referência.

§ 22 Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros

diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, ’

métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO XIV ^ .
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO Á/
Art. 1292. Para 0 julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos c^ríi^^dministraçâ õt^blica deverá
considerado na pontuação técnica. ^ ^
Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável 0 disposto nos §32 e §4® do art. 88 ysQlei 0“ 14.133, de 1® c^abril de 2021,
cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XV

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO
Art. 1302, O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Municípid

ser
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adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser
aiinhada às reais necessidades do Município corn vistas a evjtar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações dè software de uso disseminado no Município deve observar,

no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa ns oi, de 04 dé abril de 2019, da Secretaria de Go

Economia, bem como, no que couber, a redação atual dà Portaria n® 778, de 04 de abril de 2019, da Secretari

Economia, ou outra que vier a substitui-la.

o^igital do Ministério da
ital do Ministério dd'

G

CAPÍTULO XVI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 1312. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei n® 14.133, de 1® de abril d^^21, para efeito de fljmprovaçâo de
derão ser wnsidei^as no edital de
a mulher

O >
CPu.

desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalhw

licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas de liderança
desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, clts^nHuíção equâmMe de gêneros por
níveis hierárquicos, dentre outras.

ijetos para diminuir a

CAPÍTULO XVII

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS
Art. 1322, Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá
oferecer contraproposta.

CAPITULO XVIM

DA HABILITAÇÃO
Art. 1332, Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, ã sua realização por processo

eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 52 do art. 17 da Lei ns 14.133, de

de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes 0 direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

v_?arágrafo único. Se 0 envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de idéiitificação é

senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário 0 envio de documentos assinados

digitatmente com padrão ICP-Brasil.

Alt. 1342. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados

de capacidade técnico-profissional e técnicò-operacional poderão ser substituídos por outra prova de qué 0 profissional ou a empresa possui

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou

notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, 0 Agente de Contrataçâo.ou a Comissão de

Contratação realize diligência para confirmar tais informações.

Art. 1352. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das

sanções previstas nos incisos III e IVdo caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 12 de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XIX

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
Art. 1362, Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber e quando previsto em edital, 0 disposto na Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da

Economia, ou outra que vier a substitui-la.

CAPÍTULO XX

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 1372. Em âmbito rhunicipai, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de

^ngenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de

"dispensa e inexigibilidade de licitação. Esse tema será regulamentado através de Decreto especifico.

CAPITULO XXI

DO CREDENCIAMENTO

Art. 1382, 0 credenciamento podèrá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas

ou jürídicás, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ 12 O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições gerais para 0 ingresso de

qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 22 A administração fixará p preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de reajustamento.

§ 32 A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for 0 beneficiário direto do serviço.

§ 42 Quando a escolha do prestador for feita pela administração, 0 instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.
§ 52 O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a ^O (trinta) dias.

§ 62 0 prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPITULO XXII

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
Art. 1392. Havendo interesse e necessidade técnica relevante, 0 Órgão demandante poderá propor a realização dò procedimento de

préqualificaçâo de que trata. 0 art. 80, da Lei ns 14.133/2021.

§ 12. A pré-quaiificação poderá ser materiálizada de acordo com os seguintes objetivos:

1- Pré-habilitaçâo: seleção prévia de licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação;

II - Pré-classificaçâo: seleção prévia de bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela Administração.

FIT
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§ 29. No casò previsto no inciso II, do § deste artigo, a partir do procedimento de pré-classificaçào poderá ser instituído para grupos ou
segmentos de bens: .
I - "Banco de marcas positivo", contemplando os produtos é equipamentos previamenté aceitos pela Administração M

|l - "Banco de marcas negativo", contemplando os produtos e equipamentos anteriormente recusados pela Admini^
§ 39. Quanto ao prazo, a pré-qualificaçao terá validade:

' '

I - De 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a quaiquer tempo:
II - Não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.

§ 49. 0 "banco de marcas negativo", antes de expirar a sua validade, poderá ser revisado a qualquer momento rnedlante provocpção do ifilDeressado
que, para,tanto, deverá apresentar novo produto ou equipamento para avaliação.

§ 59, As relações de licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados em campo próprrcMo Porta

Município. ’ “

■ *^0.
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CAPÍTULO XXIII

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art, 1409, Adotar-se-á, em âmbito municipal, 0 Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI, tem por escopp orientar a participação da

iniciativa privada na estruturação de projetos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.
Art. 1419. Para os fins deste Decreto, consodera-se PMl, 0 procedimento instituído por órgão ou entidade da administração Municipal pór

intermédio do qual poderão ser pbtidos estudos de viabilidade, levantamentos, investimentos, dados, informações técnicas, projetos ou pareceres

de interessados em projetos, com vistas melhorias e desenvolvimento visando atender 0 interesse público municipal.

Parágrafo único. Poderão fazer uso do PMl, os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal Direta ou indireta, que tiverem interesse

em obter as contribuições de terceiros interessados, mencionados np caput desse artigo.

Art. 1429. 0 Procedimento de Manifetaçãò de interesse será iniciado mediante decisão do órgão ou entidade solicitante interessada e conterá '

obrigatoriamente:

I - as linhas básicas do projeto, com a descrição de seu objeto, sua relevância e dos benefícios econômicos e sociais dele advindo.

- a estimativa dos investimentos necessários e do prazo para sua implantação do projeto.

•Al - as características gerais do modelo de negócio, incluindo a modalidade considerada mais apropriada, previsão das receitas esperadas e dos

custos operacionais envolvidos.
IV - a projeção em valores absolutos ou em proporção, da.contraprestação pecuniária eventualmente demandada do Parceiro Público.

V - outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a eficiência e 0 interesse público envolvidos no projeto, por manifestação do Conselho

Gestor do Municipio.

Art. 1432. Caberá à Autoridade máxima do órgão solicitante, juntamente com a Comissão Especial designada pelo Chefe do Poder Executivo,

mediante a adoção dos critérios previtos no instrumento de solicitação de Manifestação de interesse, apreciar os estudos apreseritados pela

iniciativa privada, remetendo sua avaliação ao titular do órgão ou entidade solicitante.

Art. 1449, A qualquer tempo poderá ser solicitada aos interessados no Procedimento de Manifestação de Irrteresse a adequação ao conteúdo

estabelecido no art. 76 deste Decreto, para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação.

§12 A realização de Procedimento de Manifestação de Interesse pelo órgão ou entidade solicitante não implicará na abertura de processo licitatório,

salvo disposição expressa em contrário.
§29 A utilização dos elementos obtidos com 0 Procedimento de Manifestação de Interesse não caracterizará nem resultará na cencessão de

qualquer vantagem ou provilégio ao particular interessado, em eventual processo licitatório posterior.

§39 0 descumprimento do disposto no §2® deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções administrativas previstas na legislação vigente.

Art. 1459, Caso aprovada pela Comissão,Especial designada e pela Autoridade Máxima do órgão solicitante, a Manifestação de Interesse

apresentada, a mesma será recebida como proposta preliminar de projeto, que poderá ser objeto de edital de licitação, que deverá ser publicado

para possibilitar que demais interessados na execução do projeto se manifestem.

Art. 1469, A autorização para a realização dos estudos técnicos, conferida em decorrência da aprovação da Manifestação de interesse

apresentada, será pessoal e intransferível, podendo ser cancelada a qualquer tempo, por razões de oportunidade e de conveniência, sem direito a

qualquer espécie de indenização.
rt. 1479, Deverá ser constituído grupo, de trabalho para acompanhar a elaboração dos estudos técnicos apresentados pélà(s) empresa(s)

autorizada(s), composto de servidores municipais.

Parágrafo único. Este grupo coordenará os trabalhos para consolidação da moidagem final, bem como avaliará, do ponto de vista técnico, os

critérios definidos no instrumento de manifestação de interesse.

Art. 1482. A aprovação da Manifestação de Interesse, a autorização para a realização de estudos técnicos e 0 aproveitamento desses estudos não

D

geram:

I - para os seus titulares, 0 direito de exclusividade ou qualquer espécie de preferência para a contratação do objeto do projeto.

11 - para o Poder Público, ,a obrigação de ressarcir os custos incorridos, salvo disposição em contrário, ou de contratar 0 objeto do projeto.

Parágrafo único. Quando expressamente previsto no Procedimento de Interesse hipótese de ressarcimento, reembolso, indenização ou

remuneração deverão ser observados as normas pertinentes.
CAPÍtULO XXIV

DO REGISTRO CADASTRAL .

Art. 1499. Enquanto não for efetivamente implementado 0 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.® 14.133,

de 10 de abril de 2021, 0 sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução

Normativa n9 3, de 26 de abril de 2Ó18, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-iá.

Parágrafo único. Em nenhuma-hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma

do disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização

do certame ou procedimento de contratação direta.

CAPITULO XXV

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 1509. Os contratos e termos aditivos celebrados entre 0 Município e os particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar á confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser

classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4®, inc. lli, da Lei n® 14.063, de

r-i
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CAPÍTULO XXVI

DA SUBCONTRATAÇÃO
Alt. 1512 A possibilidade de subcontratação. se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou
alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.
§12 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante óu com agente público que desempenhe função
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
§22 E vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela
licitante ou contratada, com características semelhantes.

§32 No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XXVII

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 1522, 0 objeto do contrato será recebido:

1 - em se tratando de obras e serviços:

a. provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;

b. definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) djâ<!^v
devidamente justi Aí?.*'

c. ficados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

na

.cfeos excepcionais.

O
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o - em se tratando de compras: -J 0.

O- 05

O
a. provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b. definítivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceí
comunicação escrita do contratado.

§12 O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o
recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno
valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.

§22 Para os fíns do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos 1 e 11 do art. 75 da Lei n° 14.133,

de 12 de abril de 2021.

(trinta) dias da

CAPITULO XXVIII

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 1532. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei ns 14.133, de l^ de abril de 2021, serão

aplicadas pelo Prefeito Municipal ou pela autoridade máxima dã respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXIX

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES
Art. 1542. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei ns 14.133, de 1° de abril de 2021, inclusive

quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e contròles internos, para

ivaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de

:ontratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXX

DO PARECER JURÍDICO
Art. 1552. A assessoria jurídica do Município prestará permanente apoio ao agente de contratação, ao pregoeiro, à equipe de apoio, à comissão de

contratação. aos gestores e aos fiscais dos contratos.

Art. 156®. Na atuação da assessoria jurídica será observada a segregação de funções, evitando-se, ressalvada situação excepcional, devidamente

justificada, que o responsável pela análise jurídica do processo de contratação seja o encarregado da verificação das questões relacionadas à

execução corresponderite.

Art. 157®. As manifestações da assessoria jurídica, sempre por escrito, serão restritas aos aspectos jurídicos dos expedientes e dos documentos

submetidos à analise, não alcançando questões relacionadas ao objeto, às condições de fornecimento e ap valor das contratações.

Art. 158®. Ressalvada solicitação da autoridade competente, não serão submetidos à assessoria jurídica os processos de contratação que:

I - Sejam inferiores aos limites estipulados pela Lei Federal n® 14.133/2021 nos incisos I e II do art. 75;

II - Cujo adimplemento integral da contratação ocorra em até 30 (trinta) dias, sem que haja dever de garantia ou de assistência técnica:

III - Sejam instrumentalizados com a utilização de minutas padronizadas, previamente aprovadas pela assessoria jurídica.
Parágrafo único. Após a declaração do vencedor, seja posterior a sessão pública ou ao julgamento dos recursos e contrarrazões, a assessoria

jurídica emitirá parecer sobre os processos licitatórios, antes da homologação do procedimento pela autoridade superior.

Art. 159®. Recebido o processo de contratação na assessoria jurídica, sua análise escrita será efetuada em até 15 (quinze) dias, admitida, a

depender da especialidade do objeto, a sua redução ou prorrogação.

CAPÍTULO XXXI

DO PARECER DO CONTROLE INTERNO

Art. 160®. O controle interno do Município prestará perrhanente apoio ao agente de contratação, ao pregoeiro, à equipe de apoio e à comissão de

O íiíímíT
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contratação, aos gestores e aos fiscais dos contratos, mediante o desenvolvimentodas seguintes atividades:
I - Verificação e acompanhamento dos processos de contratações, análise de seus efeitos, evidenciando melhorias e economias existentes nos

processos ou prevenindo empecilhos ao atingimento de seus objetivos:

II - Desenvolvimento de estudos conforme fisco regulamentado pelo Controle Interno e proposição de medidas pará promover a integração
operacional dos diversos setores da Administração envolvidos nos processos de contratações:
III - Homogeneizar as interpretações sobre procedimentos relativos às contratações:
IV - Efetuar análise e estudo de casos propostos pélo agente de contratação e pela comissão de contratação, conforme a regulamentação própria
do sistema.

V - Manifestação quanto aos pedidos de esclarecimentos e impugnações dé licitações, além de recursos e contrarrazões, quando solicitado.
Parágrafo único. Após a declaração do vencedor, seja posterior a sessão pública ou ap julgamento dos recursos e contrarrazões, o setor de Controle

Interno emitirá parecer sobre os processos licitatórios, antes da homologação do procedimento pela autoridade superior.

Art. 1612. Em outras situações não especificadas anteriormente, recebido o processo de contratação no controle interno, sua análise escrita será

efetuada em até 15 (quinze) dias, admitida, a depender da especialidade do objeto, a sua redução ou prorrogação.

CAPITULO XXXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 1622. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o
art. 174. da Lei n® 14.133, dé de abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n^ 14.133, de is de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial,

admitida a publicação de extrato:
II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento

de editai ou de cópia de documento, que não será superior ao custó de sua reprodução gráfica.
Art. 1632, A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações
adicionais,em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

art. 1642. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na

ata de publicação deste Decreto.

Art. 1652. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal deFortaleza dos Nogueiras/MA, em 26 de Novembro de 2023.

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identifícador: 7593247b759c04a6e059251f75991457

Art. 22 Os serviços e fornecimento continuados, prestados por

terceiros, que podem ser contratados pela Administração Municipal são

aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais ao

cumprimento da missão institucional do Município, havendo alocação

de empresas para executar os serviços e fornecimento continuo qué

seguem uma rotina continuada, a luz do Art. 106, da lei 14.133/2021,

quais sejam:

DOS SERVIÇOS

Art. 39 Ficam definidos como serviços prestados de forma contínua ou

de forma contínua com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,

ós seguintes:

I - Coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos urbanos e

comerciais, recicláveis ou não;

II ■ Serviços de transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais,

até 0 aterro licenciado:

III. Coleta de lixo hospitalar:

IV. Serviços de limpeza e manutenção de próprios públicos;
V. Varriçâo e limpeza de ruas e bocas de lobo;
VI. Transporte escolar;
VII. Concessões e Permissões de serviços públicps ern geral

VIII. Serviços de manutenção da fede elétrica nos prédios municipais e

iluminação pública;
IX. Serviços complementares na saúde, serviços médicos em geral,

compreendendo suas especialidades;

X. Serviços de exames clínico e de imagem;
XI. Serviços.de assesspria, consultoria e elaboração de projetos na área

de engenharia, bem como, fiscalização de obras;
XII. Serviços de manutenção das vias, logradouros jDÚblicos;
XIII. Serviço de casa de apoio para tratamento de saúde;
XIV. Serviços de locação de sistemas/softwares de gestão pública;

XV. Serviços de comunicação multimídia para acesso à internet;

DECRETO MUNICIPAL N2 079/2023 • DISPÕE SOBRE OS

SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CONTÍNUO NAS CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS.

DECRETO MUNICIPAL N^ 079, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

aispõe sobre os serviços e fornecimer\tos contínuo nas contratações

públicas, para a plena aplicação da Lei federal n® 14.133, de 1^ de abril

de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal do município de
Fortaleza dos Nogueiras-Ma.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. ESTADO

DA MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando os preceitos do Art. 106, da Lei n2 14.133/2021, que

regulamenta a prorrogação de contratos administrativos de prestação

de serviços e fornecimento contínuos;
Considerando que a Lei de Licitações e Contratos não definiu um

conceito específico para serviços e fornecimento continuados;
Considerando que a essencialidade e habitualidade na contratação

dos serviços e fornecimento, que especifica;

Considerando que 0 que caracteriza um serviço ou fornecimento como

de natureza contínua é a imperiosidade da sua prestação ininterrupta

em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas,

sob pena de prejuízo ao interesse público:
DECRETA:

Art. 12 Disciplina a contratação de serviços e fornecimento
continuados, tendo por objetivo orientar a Administração Pública

Municipal sobre procedimentos a serem adotados no âmbito do

Município dè Fortaleza dos Nogueiras/MA;

'•lii
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XVI. Serviços de manutenção em equipamentos de informática,
servidores de internet,

configuração e suporte técnico de rede e servidores de arquivo:

XVII. Serviços de manutenção e reparos rhecânicos nos veículos do

Município, exemplo: solda, torno, hidráulica, alinhamerito,
balanceamento, cambagem, borracharia em geral, estofaria em

veículos, troca de óleo, filtro, pintura e sistema de injeção eletrônica eín
geral;

XVIII. Serviços de pintura de faixas, fachadas, letreiros e comunicação

visual (pintura de placas):

XIX. Serviços de assessoria e consultoria-técnica especializada em

gestão pública, envolvendo áreas contábil, administrativa, jurídica,

licitação e contratos, controle interno e áreá de saúde, entre outras

desta natureza;

XX. Serviços de monitoramento e segurança dos prédios públicos

municipais:

XXI. Locação de imóveis;

XXII. Serviço de manutenção de computadores e demais
eletroeietrônicos;

XXIll. Serviços topográficos;

XXIV. Serviços de desenvolvimento e hospedagem de site. e-mails

institucionais da prefeitura municipal:

XXV, Serviços de organização, produção e realização de eventos.

XXVI. Agenciamento de viagens e emissão de passagem aérea e

^^doviária.
'^XWIl. Locação de veículos leves e pesados e maquinas:

erário municipal.'
Alt. 8s É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos

de ingerência na administração da contratada, tais como exercer o

poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,

exceto quando o objeto da contratação prever o atendimento direto,

tais como nos serviços de apoio ao usuário.

Alt. Eventuais prorrogações do prazo de vigência dos contratos de

serviços e fornecimentos continuados deverão respeitar as disposições

previstas no Art. 106 e seus incisos da Lei n^ 14.133/2021
Parágrafo único. Toda prorrogaçãode prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para

celebrar o termo aditivo.

Alt. 102 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e encargos

sociais e trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação pela contratada ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação

vigente, podendo culminar ern rescisão contratual, nos. termos da lei

14.133/2021.

Art. 112. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fortaleza dos Noguelras/MA, em 26

de Dezembro de 2023.

LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS

Prefeito MunicipalDO FORNECIMENTO

Art. 4s Consideram-se fornecimentos contínuos as compras para a

manutenção da Prefeitura Municipal, decorrentes de necessidades

permanentes ou prolongadas, tais como:

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 60819f47acede32a02673a023eaeb9ae

I - Medicamentos, insumos e correlatos;

II - Gêneros alimentícios em geral, perecíveis ou não p^ecíveis
III - Gêneros alimentícios para merenda escolar:

IV - Material de limpeza:
V - Material de consumo:

VI Material de papelaria:

Vil - Combustívél para veículos:
VIII - Gás GLP

IX - Licenças de software:

X - Fornecimento de niaterial gráfico:

XI - Suprimentos de informática:
XII - Fornecimento de uniformes.

XIII - Peças e pneus para veículos e maquinas pesadas:

Ort. 52 Os editais de licitação deverão incluir regras para a garantia do

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias pelas

empresas contratadas para a prestação de serviços continuados.
Art, 62 Deverão ser iiicluídas nos editais as exigências relacionadas a

legislação vigente, às condições de habilitação jurídica, fiscal,

trabalhista e econômico-financeira para a contratação das empresas

prestadoras dos serviços continuados.
Art. 79 A fiscalização dos contratos de serviços de natureza continuada

será realizada por gestores è fiscais de contratos.
§ 19 Para cada contrato deverá ser obrigatoriamente designado pelo

Gestor, ou respectivo responsável, 0 fiscal de contrato.
§ 22 Ao fiscal do contrato compete:

I - Verificar a. conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos

recursos necessários, de acordo com 0 objeto do contrato:

II - Atestar ás notas fiscais e as faturas correspondentes à prestação

dos serviços:
III - Prestar informações a respeito da execução dos serviços e de

eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada: e

IV - Quando cabível, manter 0 controle das ordens de serviço emitidas e

cumpridas.
§ 32 0 não desempenho òu desempenho insatisfatório das obrigações

da contratada, mediante aferição, do gestor ou do fiscal do çontratò,

bem como dos órgãos de controle, sujeitarão as contratadas às sanções

cabíveis, principalmente se a respectiva falha ensejar perdas para 0

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 324/2023.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N9 324/2023.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 029/2022. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

G F MAGALHAES COMBUSTÍVEIS. ínscrito(a) no CNPJ sob o ns

28.806.998/0001-35. DO OBJETO: Fornecimento de combustível para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras - MA e suas Unidades Administrativas. DATA DA

ASSINATURA: 08 de DEZEMBRO de 2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente contrato íniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará até

31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa Atividade:
13.392.0473.2067.Q000 MANUTENÇÃO DA SEG. DE CULTURA E

TURISMO ■ SEMCTUR

26.782.0716.2023.0000 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE

TRANSPORTES

04.122.0052.2009.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEMAPF
20.605.0664.2013:0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA,
PESÇA E AQUICULTURA - SEMAPA
18.541.0052.2018.0000 ■ MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE - SEMMAS •

26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
URB. E SANEAMENTO - SEMIUS

18.541.0052.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE - SEMMAS 26.122.0052.2022.000 - MANUTENÇÃO
DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E SANEAMENTO - SEMIUS

Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

VALOR R$ 155.480,00 (cento e cinquenta e cinco mil,
quatrocentos e oitenta reais). BASE LEGAL: Este contrato terh

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^

029/2022 - CPL, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
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